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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO

[bookmark: _GoBack]Institui a Medalha Anjos de Branco, no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré, destinada a homenagear médicos por sua relevante atuação social, e dá outras providências 
AUTORIA: Vereador Professor Edinho

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica instituída a Medalha Anjos de Branco, honraria destinada a distinguir médicos por sua relevante atuação social no Município de Sumaré.
Art. 2º A Medalha Anjos de Branco será concedida anualmente aos médicos que se destaquem por sua relevante atuação social no Município de Sumaré.
Parágrafo Único: A honraria será entregue anualmente, preferencialmente na semana em que se comemora o Dia do Médico (18 de outubro), em Sessão Solene, em data e local a serem definidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sumaré.
Art. 3º As indicações serão realizadas pelos vereadores, por meio de requerimento escrito, sendo permitida a indicação de um médico por vereador, acompanhada de:
I - Cópia do CRM do indicado;
II - Breve memorial descritivo de suas atividades em Sumaré.
Parágrafo Único: Serão aceitas apenas indicações protocoladas com antecedência mínima de 30 dias da data da solenidade ou conforme prazo definido pela Mesa Diretora.

Art. 4º Durante a Sessão Solene de entrega da honraria, os homenageados receberão a Medalha Anjos de Branco, o diploma de Honra ao Mérito e terão seus nomes registrados em com menção honrosa em ata da solenidade. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, podendo ser suplementadas, se necessário, por meio de lei específica. 
[image: ]Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR








Justificativa:
Senhor Presidente, Nobres Vereadores,
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo instituir a Medalha Anjos de Branco, honraria que reconhecerá anualmente médicos que se destacam por serviços relevantes prestados à população de Sumaré.
A iniciativa visa valorizar e incentivar a excelência no serviço médico em nosso município. Os profissionais da saúde são pilares fundamentais no cuidado com a vida e no bem-estar da comunidade, merecendo reconhecimento público por seu trabalho dedicado e humanizado. A escolha da semana do Dia do Médico (18 de outubro) para a entrega da honraria cria um marco simbólico, transformando a data em uma oportunidade para celebrar a medicina e seus profissionais. 
[image: ]Esta ação se alinha com políticas de valorização profissional e humanização do atendimento, reforçando o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade dos serviços de saúde. Ao destacar exemplos meritórios, a Medalha Anjos de Branco servirá como estímulo para toda a classe médica, promovendo a melhoria contínua do atendimento à população. 
Sala das Sessões, 10 de junho de 2025.


PROFESSOR EDINHO
VERADOR
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